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JUSTIFICATIVA PARA EFETUAR O 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO 

AO CONTRATO 01.007/2018, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMETÁ E A EMPRESA F PORTILHO GONÇALVES 

EIRELI, QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇOS CONTINUOS DE ACESSO À 

INTERNET VIA RÁDIO E VIA FIBRA, COM LINK DE REDUNDÂNCIA VIA 

RÁDIO E VIA FIBRA COM SUPORTE TÉCNICO E LINK DEDICADO DE 

CINQUENTA MEGAS (50 MBPS) MENSAIS. 

 

Cametá, 06 de Dezembro de 2019. 

 

Ao Senhor 

Prefeito Municipal de Cametá 

Nesta, 

 

Senhor Prefeito, 

 

Em atenção ao encaminhamento feita pela Secretaria Municipal de Saúde, 

vimos apresentar justificativa, conforme prevê Art. 65 da Lei 8.666/93, para proceder 

com o 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DO CONTRATO 01.007/2018, 

destinado a redução do valor do objeto e modificação do valor contratual em 

decorrência de diminuição quantitativa de seu objeto, oriundo do PREGÃO 

PRESENCIAL 00.007/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA REALIZAR SERVIÇOS CONTINUOS DE ACESSO À INTERNET VIA 

RÁDIO E VIA FIBRA, COM LINK DE REDUNDÂNCIA VIA RÁDIO E VIA 

FIBRA COM SUPORTE TÉCNICO E LINK DEDICADO DE CINQUENTA 

MEGAS (50 MBPS). Informamos que, na legislação vigente, existe a possibilidade de 

efetivação do referido aditivo, conforme justificativas elencadas a seguir: 

1 – DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O estatuto de licitações e Contrato (Lei Federal nº 8.666/1993), quando define os 

preceitos de contratação pela administração Pública, determina que eventos dessa 

natureza sejam precedidos de “alterações contratuais”. 

Para se utilizar dessa exceção, a lei exige que o objeto a ser aditivado esteja 

enquadrado nas permissões previstas na legislação. O estatuto de licitações e 

Contrato (Lei Federal nº 8.666/1993), quando define os preceitos de prorrogação 

contratual pela administração Pública, determina que eventos dessa natureza sejam 

precedidos de justificativa conforme prevê Art 65. 

2 – DA FORMALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO DE ADITIVO DE SUPRESSÃO 

Para o aditivo desejado a permissão legal está prevista no Inciso I alíneas “a” e “b” 

e § 1
o
 do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, que se transcreve abaixo: 
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Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos;  

b) quando necessária a modificação do valor contratual 

em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 

de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

(...) 

§ 1
o
 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou 

de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por 

cento) para os seus acréscimos. 

Analisando as condições para aditivo de supressão do contrato, vimos que envolve a 

redução do objeto e modificação do valor contratual em decorrência de diminuição 

quantitativa de seu objeto. Outrossim, conforme justificativa do ordenador tal redução 

atende satisfatoriamente as demandas da administração.  

E, a Secretaria Municipal de Saúde já possui acesso à internet via 

PRODEPA/COSEMS. Ademais, o sinal de 30MBPS (dedicado), direcionado à esta 

secretaria de saúde Zona Urbana ( SEDE Administrativa, Postos de Saúde, Autarquias, 

Departamentos e assemelhados), é em formato de doação do Conselho de Secretarias 

Municipais de Saúde (COSEMS), não trazendo nenhum ônus para o Fundo Municipal 

de saúde. Por esse motivo, a referida secretaria solicita a redução em 25% da prestação 

do serviço, o que gerará consequentemente, a redução em de 50 Megas para 37,5 

Megas.  

Assim, a empresa prestadora do serviço em questão, declarou a aceitação total e plena 

da redução, conforme DECLARAÇÃO DE ACEITE, já constante no processo.  

Se a presente recomendação de aditivo for ratificada, informamos que o respectivo 

processo está tombado como 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO ao contrato 

01.007/2018.  

 

 

Márcio Vieira Gonçalves 

Pregoeiro 

Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Cametá 
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MINUTA DO 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 

01.007/2018/PMC/SMS. 

 

1º Termo aditivo de supressão ao Contrato Nº 

01.007/2018/PMC/SMS, celebrado entre O 

MUNICÍPIO DE CAMETÁ/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa F 

PORTILHO GONÇALVES EIRELI - CNPJ nº 

20.369.151/0001 -29, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: Por este instrumento, o MUNICIPIO DE 

CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede à Avenida Dr. Freitas, nº 1298, 

Bairro Novo, nesta cidade, CEP 68.400-000, inscrito no CNPJ/MF sob     

o nº 11.311.333/0001-58, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Saúde Senhor CHARLES CEZAR TOCANTINS DE 

SOUZA, Secretário Municipal, CPF nº 207.680.012 - 34, RG nº 

1895299/2ª VIA/PC-PA, residente e domiciliado nesta cidade de Cametá, 

doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADO: EMPRESA F PORTILHO GONÇALVES EIRELI, sediada à 

TRAV DOM ROMUALDO DE SEIXAS, nº 357, Bairro: CENTRO, 

CEP 68.400-000, Inscrita no CNPJ sob nº 20.369.151/0001-29, Inscrição 

Estadual nº 15.451.310 - 5, denominada CONTRATATA. 

Mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, tem entre si, ajustado 

SUPRESSÃO DE CONTATO.  1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DO 

CONTRATO Nº 01.007/2018/PMC/SMS, cujo objeto é: A CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇOS CONTINUOS DE ACESSO 

À INTERNET VIA RÁDIO E VIA FIBRA, COM LINK DE REDUNDÂNCIA 

VIA RÁDIO E VIA FIBRA COM SUPORTE TÉCNICO E LINK DEDICADO DE 

CINQUENTA MEGAS (50 MBPS) MENSAIS. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. 

 

01. DO OBJETO 

O Presente TERMO ADITIVO ao contrato Nº 01.007/2018/PMC/SMS que tem por 

objeto A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR 

SERVIÇOS CONTINUOS DE ACESSO À INTERNET VIA RÁDIO E VIA 

FIBRA, COM LINK DE REDUNDÂNCIA VIA RÁDIO E VIA FIBRA COM 

SUPORTE TÉCNICO E LINK DEDICADO DE CINQUENTA MEGAS (50 

MBPS) MENSAIS. 

   



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Comissão Permanente de Licitação 

 Avenida Gentil Bittencourt, n° 01, bairro Centro, CEP 68.400-000 – Cametá – Pará. 
Email: cpl.pmcameta@gmail.com 

02. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Alteração contratual de que trata este instrumento é baseado no Inciso I alíneas “a” 

e “b” e § 1
o
 do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

3. DAS FONTES DE RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas a serem realizadas na 

execução do objeto em licitação são aqueles provenientes de: 

Exercício financeiro: 2019 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE; 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10.301.0052.2-070 – MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; 

 

4. DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado, 

naquilo que não conflitarem com o presente Instrumento, não alteradas pelo presente 1º 

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 

01.007/2018/PMC/SMS. 

 

5. DO PREÇO 

5.1. Pela prestação dos serviços objeto deste TERMO ADITIVO, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância de R$ 122.400,00 (cento e vinte dois mil e 

quatrocentos reais). 

 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
R$ MÉDIO 

MÊS 

Secretaria Municipal de Saúde, Postos de 

Saúde, Autarquias, Departamentos e 

assemelhados ligados a Secretaria Municipal 

de Saúde. 

Megas 37,5   R$ 10.200,00 

 

6. DA PUBLICAÇÃO 

6.1. O presente 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 

01.007/2018/PMC/SMS para que produza total eficácia, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da sua assinatura, será publicado no Diário Oficial da União, Imprensa 

Oficial do Estado do Pará e Jornal de circulação regional. 

 

7. DO FORO 
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7.1. Fica eleito o Foro da cidade de CAMETÁ, Estado do Pará, para toda e qualquer 

ação judicial decorrente deste instrumento. 

 

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença de testemunhas abaixo. 

 

Cametá-Pa, 06 de Dezembro de 2019. 

 

 

 

CHARLES CEZAR TOCANTINS DE SOUZA 

CPF nº. 207.680.012 - 34 

CI nº. 1895299/2ªVIA/PC-PA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

FERNANDO PORTILHO GONÇALVES  

RG Nº. 4992906 SSP/PA/ CPF Nº. 933.383.332 - 34 

EMPRESA F PORTILHO GONÇALVES EIRELI 

CNPJ sob nº 20.369.151/0001- 29/ Inscrição Estadual nº 15.451.310 - 5 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas: 

Nome:__________________________ _______________________ 

CPF: 

 

Nome:_________________________________________________ 

CPF: 
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